
INDICAÇÃO Nº    2299

, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências, inclusive celebrando convênios com os municípios, para a concessão de incentivo à produção e utilização de telhas ecológicas, além da pintura com tinta branca nos telhados, nas edificações do Estado, com o objetivo de retardar o aquecimento global, do jovem Gabriel Teixeira Galam, do Centro Educacional SESI 334, de Porto Ferreira, participante do Parlamento Jovem de 2008
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Gabriel Teixeira Galam, do Centro Educacional SESI 334, de Porto Ferreira, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências, inclusive celebrando convênios com os municípios, para a concessão de incentivo à produção e utilização de telhas ecológicas, além da pintura com tinta branca nos telhados, nas edificações do Estado, com o objetivo de retardar o aquecimento global.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - O governo do Estado de São Paulo, juntamente com as prefeituras, deverá incentivar a produção de telhas ecológicas e seu uso pela população.

§ 1º - Esse incentivo poderá ocorrer por meio da reciclagem de materiais e da parceria com empresas para a produção das telhas ecológicas.

§ 2º - De acordo com seus orçamentos, as prefeituras poderão oferecer descontos nos impostos sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU.

§ 3º - O Governo do Estado e as prefeituras deverão utilizar, quando for conveniente, as telhas em suas construções e imóveis.

Artigo 2º - Todas as prefeituras deverão fazer parcerias com lojas de tinta que farão doações às famílias carentes que desejem contribuir para o meio ambiente, pintando suas telhas de branco.

§ 1º - A prefeitura se responsabiliza pela doação da tinta branca.

§ 2º - As famílias se responsabilizarão pela pintura no prazo máximo de dois meses da data da doação.

§ 3º - Caso a pintura não seja realizada, o proprietário receberá seu IPTU acrescido do valor das tintas até que realize a pintura ou devolva o dinheiro referente a ela.

Artigo 3º - As famílias que adotarem a pintura de seus telhados ou utilizarem em suas construções as telhas ecológicas terão desconto de dez por cento no valor de seu IPTU.

§ 1º - A conservação e a manutenção das telhas serão de responsabilidade dos moradores.

§ 2º - Os telhados pintados de branco deverão ser refeitos conforme a necessidade e o desgaste do tempo.

Artigo 4º - As edificações comerciais e industriais receberão os mesmos benefícios caso adotem os procedimentos referidos nos artigos acima.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Vivemos em uma época em que é necessário nos preocuparmos com a natureza. Desastres naturais, alteração do clima mundial e o aquecimento global estão provocando mudanças na vida de todas as pessoas.


Visando a melhorar as condições de vida das pessoas, busca-se um incentivo maior na produção das telhas ecológicas feitas com a reciclagem de caixas longa vida, fibras vegetais, tubos de pasta de dente e outros materiais.


Dessa forma, podemos contribuir para o não acúmulo de lixo, a redução da utilização dos recursos naturais e o controle do aquecimento global. A pintura das telhas de branco faz com que os telhados reflitam quarenta por cento a mais da energia solar da atmosfera do que um telhado comum. Assim, a parceria entre o incentivo na produção, utilização das telhas ecológicas e a pintura dos telhados fará com que pequenas ações desenvolvidas em todo o Estado de São Paulo ajudem o planeta na redução dos problemas causados pelo próprio homem.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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